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ld: 12527 A33695D1442 
ESTADO 00 PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL OE LAGOA 00 sino . PI 
Av. Mundim Fem,ira nº 158 Bairro Piçarra CEP: 64306-000 

CNPJ: 03.200.058/0001-77 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ..Ql.12025 LAGOA 00 SITIO.PI, 19 OE FEVEREIRO OE 2025 

REGULAMENTA A DISPENSA OE LICITAÇÃO FISICA 
NO ÂMBITO 00 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIO~NCIAS. 

CAPÍTULO 1 

OBJETO E ÂMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 1° - Este decreto legislativo tem por objetivo regulamentar o disposto na Lei Federal nº 
14.133 de 2021 que trata da Dispensa de licitação na sua forma fístca no âmbito do poder 
legislativo Municipal. 

Parágrafo únfOO. O disposto neste decreto legislativo abrange o Poder LegislaUvo Municipal de 
Lagoa do Sítio-PI, conforme previs to nos artigos 61 e 66 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

CAPITULO 11 

DA DISPENSA FISICA 

Art. 2º - O Poder Legislativo Municipal poderá adotar a dispensa de licitação. na forma física, 
nas seguintes hipóteses: 

1 - contratação de obras e servtÇOs de engenharia ou de serviços de manutenção de veícuk>s 
automotores, no limite do disposto no inciso Ido caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

li - contratação de bens e serviços , no limite do d isposto no inciso li do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

Ili - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso Ili e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível: 
e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um ó rgão ou entidade, 
nos termos do§ 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

§ 1° - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e li do 
caput deste artigo, dev!!rão ser observados: 

1 - o somatõrio despendk:lo no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza. entendtdos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2° - Considera-se ramo de atividade o nível de subeJemento de despesa. 

§ 3º • O dl9poato no §1° dttlt a1tlgo nl\o ■e npllca b con11alaÇô1t1 da alé RS 10.036, 10 (dez mil, 
trinta • ••• re•la • dei oenlav09) de serviço• da manutenção de veiculo• automotorH de 
pmp,19dade do ôrgAo ou entidade oontratante, lncluldo o fomeclmento de peçae, de que trata o 
§ T" do a11. 7!1 da Lei n• 14.133 da 2021 . 

§ 4• O. valores raferidos nos Incisos I a li do caput serão duplicados para compras, obra■ e 
urvlçoa contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundeçAo quallflcadas como 
agAnclas executivas na forma de lei. 

§ S° • Quando do enquadramento da bens, serviços ou obres nos termos das hipóteses previstas 
neste artigo, a autoridade competente pele autorização e a autoridade superior responsável pala 
edjlldicação a pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 de Lei nº 
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Portaria-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 

§ 6º • Fica facultado o uso de dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento 
próprio e nos casos de utilização de recurso de União esta será obrigatória e deverá seguir o 
regulamento federal. 

CAPÍTULO Ili 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 3• • O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruldo com os 
seguintes documentos, no mlnimo: 

1 - documento de formalização de demanda; 

li • termo de referência , projeto básico ou projeto executivo; 

Ili - estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da Lei Federal n• 14.133/2021; 

IV - justificativa de preço; 

V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 

VI - razão de esoolha do contratado; 

VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária: 

IX • parecer jurldlco emitido; (dispensado nos casos previstos nos incisos I e li do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133121 , cujas compras ou serviços estejam com valores estimados abaixo de 
60% do limite previsto nos referidos Incisos), se for o caso; 

X - parecer técnico, se for o caso; 

XI • caracterização da situação emergenclal ou calamitosa que justifique e dispensa, quando se 
tratar da hipótese prevista no Inciso VIII do caput do art. 75 da Lei Federal n• 14.1 33/2021; 

XII - autorização da autoridade competente; 

XIII • indicação do dispositivo legal aplicável; 

XIV - auloriz . o do ord.,.,11<10, de deapciAO; 

§ 1 • • S..-. el<igid • elabo111çAo de estlldo técnico preliminar e a análise de rl1coa nna hipótese■ 
pn,wit • no ~,ciso Ili , e naa allneas b, e, e, f do Inciso IV, ambos do artigo 76 da Lei Federal n• 
14 . 13..'\/202 1. 

§ :ZO • O ato que aulOfiza a contratação direta deverá ser dlvulgodo e mantido à dlspoalçAo do 
poblleo no Sitio Eletrónico da CAmara Municipal, nos termos do Art. 176, Ili, da Lei 14.133/2021 . 

§ 3" • Na hipótese de registro de praças, de que dispõe o Inciso IV do art. 2°, somente será 
axigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do Inciso IV do caput, quando da 
formalizaçAo do contrato ou de outro Instrumento hébli. 

DO AVISO DE DISPENSA 

M . 4•. Nas contratações por dispensa com fundamento no valor de que tratam os Incisos I e li 
do caput do Art. 75 da Lei n• 14.133, de 01 de abril de 2021 o órgão ou entidade deverá publicar 
aviso de dispensa com as seguintes Informações para a realização do procedimento da 
contratação, objetivando o racebimanto da propostas adicionais de eventuais Interessados: 

1 • a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

li . as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no Inciso II do art. 
3•, observada a respectiva unidade de fomecimento; 

Ili. o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV . a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

V . as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 

VI . a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, 
respeitado o horário comercial. 

VII . enderaço alelrõnico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de preços, 
sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no setor de 
licitações, mediante protocolo. 

§ 1• . O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimenlo, não será inferior e 3 (três) 
dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, no sitio eletrônico da 
Cãmara Municipal e no Portal Nacional de Compras Públicas-PNCP concomitantemente (uso do 
PNCP conforme datas previstas na Lei 14.133121 - Art. 176). 

§ 2" . Nas contratações cuja estimativa não ultrapasse 60% (sessenta por cento) do valor 
previsto no artigo 75, incisos I e li da Lei 14.133/2021, fica facultado à AdmlnlstraçAo Pública a 
publicaçAo do edital de que traia o "caput• ou a realização de estimativa de preços 
concomitantemente à seleçAo da proposta mais vanlajosa . 

DIVULGAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA 

Art. 5" - O aviso de edital será divulgado, bem como será dlsponlblllzado sue Integra no site 
eletrônico oficial do órgão e no Portal Naclonal de Compras Públlces-PNCP. Respeittldo o 
cronograma previsto do Art. 176. Da Lei 14.133121 - -Os Munlclp/os com aM 20.000 (v/nlft mi) 

hab/lanlfts lftrlo o pre1t0 de 6 (seis) anos, contado de data de publ/caçllo daale Lei, pare 
cumprimento•. 

FORNECEDOR 

M . 8º - O fomecedor Interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encamlnharâ, por maio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes Informações: 

1 - a Inexistência de fato Impeditivo pera licitar ou contratar com a Administração Pública; 

li - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n• 123, de 2006, quando couber; 

Ili - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabllltado de Previdência Social, de que treta o ert. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho da 1991, 
se couber; e 

V - o cumprimento do d isposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 7° - Caberá ao fornecedor certificar o efetivo recebimento da proposta e documentação pelo 
órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 
documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

CAPITULO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

JULGAMENTO 

Art. 8º • Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade 
realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem 
de classillcação. 

Art. 9º - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

Parágrafo único. Conclulda a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata/relatório 
do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de claaaifocação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, ror 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deflnJdo para a 
contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 9°. 

Art. 11 . Definida a proposta vencedora. o órgão ou e entidade deverá solicitar, o envio da 
proposta, adequada conforme negociação, e, se necessérlo, de documentos complementares. 

~ 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO SITIO - PI 
Av. Mundim Ferreira n• 158 Bairro Piçarra CEP: 64306-000 

CNPJ: 03.200.058/0001-77 

Parigtflfo llnlco. No e •o de contret11çAo em que o procedimento exija apreHntaçllo de 
planilhH com indlcAçAo dos quantitativos a doa custos unttérloa ou de cuato1 e lormeçAo de 
Pf'IIQOS, esta deveré ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negoolaçAo. 

HABILITAÇÃO 

M. 12. Para a habWitaçAo do lomeoedor mais bem classlficado serão exigidas, exclusivamente, 
as condições de que dispõe a Lei Federal n• 14.133/2021 . 

Parigrefo llnlco. Os documentos necessários à habilitação poderão ser enviados 
coocomitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e 
hoolrio devidos no edital. 

M . 13. No caso de contratações para entrega Imediata, considerada aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fomecimento, e nas contratações com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limlte para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a allnea •c• do Inciso IV 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurldlcas a comprovação 
da regularidade fiscal federal, social e trabalhista, além da demonstração de regularidade 
municipal e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal e Municipal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor será 
habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilltação. 

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

1 - republicar o procedimento; 

li - fl)(ar prazo para que os fomecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 

Ili - valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exig idas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e Ili caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto. 

CAPITULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Art. 16. Encerradas a etapa de Julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no 
que oouber, o disposto no art. 71 da Lei Federei nº 14.133/2021. 

CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

APLICAÇÃO 

Art. 17. O fornecedor estanl sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal n• 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota 
de empenho de despesa ou de rescisão do Instrumento contratual. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas 
e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 19. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Sítio-PI, 19 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

f~ tfÍ,, (/!$:IP'~ / JJ7t,b 
Francisco das Chagas Maciel da Silva 

Presidente da Câmara 
Lagoa do Sítio -PI 

e4Moro N,mldpold, lo//00 do Sfdo/PI 
,,._do,O..,., /olad,/do Sllwl 

Prutd•nu do amora 

ld:030E7E07646FOB38 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEI RAS 
CNPJ: 06.553.721/0001 -0S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão 

CEP. : 64690-000 Fronteiras - PI 
E-mails: smefron teiras@ g mai l.com 

smefront@ hotmai l.com 

EDITAL GAB SEMED 02/2025 

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001 /2025 

"Convoca servidor es habilitados no 
Processo Seletivo 01 /2025 para preenchimento 
imediato de vagas e dar outra providencias." 

A Secretaria Municipal de Educação, através da secretária municipal, Z ILDÊN IA MARIA R IBEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, toma pública a lista de convocados, observando o Edital 00 1/2025 do 
Processo Seletivo Simplificado, para a entrega de documentação e contratação temporária, para os cargos de: 
Professor de Matemática, Professor de Educação Infanti l, Professor de História, Professor de Geografia, 
Professor de Educação Fís ica, Professor de Ciências, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Ens ino 
Fundamental Anos Iniciais, Auxiliar Operacional de Limpeza, Monitor de Transporte Escolar, Motorista de 
Transporte Escolar, Controlador de Acesso de Escola, Manipulador de A limentos e Auxi liar de Atividades 
Educacionais PCO's. 

Os convocados devem, no pcrlodo de 19 a 24 d e fevereiro d e 2025, preencher o formulário de 
confinnação de contratação com todos os dados solicitados através do LINK DE PRE-CONTRA TO e 
comparecer na sede da secretaria . à Rua Ezequiel Batista de Sousa. 340 - Mutirão, Fronte iras - PI, no período 
de 03 a 07 de março de 2025, com originais e cópias dos documentos aba ixo, para entrega e assinatura do 
contrato. 

LINK DE PRE-CONTRA TO: 

hnos. //docs l'.!001'.? le com/ fonns/d/c/1 F'A loOLSfa OmcBXTP0XzEJkJrQ-
170.?C RIQarvGG30 DPSrC83glvjçwform?usn- diatog 

1) Carteira de iden tidade; 
2) Comprovante de inscrição no CPF; 
3) Carteira profiss ional ; 
4) Comprovante de inscrição no PIS, N IS, NIT ou PA.SEP; 
5) Comprovante de endereço; 
6) Tiru lo eleitoral com comprovante de qu itação e leitoral; 
7) Quitação das obrigações militares se do sexo masculino~ 
8) Comprovação de Escolaridade: 
8.1) Para o Cargo de Professor, diploma de formação na área para o cargo ao qual concorreu, conforme 
especificado no Edita l 00 1/2025. 
8.3) Para cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais PCD's, Certificação de Ensino Médio, conforme 
especificado no Edita l 00 1/2025. 
8.2) Para os demais cargos: Certificação de Ensino Fundamental , confonne especificado no Edital 001 /2025. 

9) Comprovante de conta bancária (Conta Corrente o u Conta Salário) em instituição conveniada com esta 
Secretaria (Banco do Brasil); 
1 O) Documentos de dependentes menores de 2 1 anos (Cert idão de Nascimento e CPF) 
11) Para o cargo de Motorista, Carteira Nacional de Habi litação na categoria " D .. com Curso para transporte 
de a lunos incluso. 

MOTORISTA D E TRANSPORTE ESCOLAR 

ORDEM CANDIDATO /A) D/ N CPF 
I EVAN ILDO AGENOR DA S ILVA 17/07/ 1980 8697••.•··-·· 
2 ADERSON ANTONIO DA S ILVA 22/07/1980 8670••.•··-·· 
3 FRANC ISCO HERMINIO RIBEIRO 12/11/ 1981 8547••.•··-·· 
4 JOSE FRANC ISCO DE UMA 29/04/1984 0102••.•··-·· 
5 FRANC ISCO CLEITON DE SOUSA I 9/05/1988 0357••.•··-·· 
6 BRENNO JOSE DE SOUZA 17/04/2003 0948••.•··-·· 
7 JAILSON JAIRRO BEZERRA SE SOUSA 21/03/ 1988 02g4••.•··-·· 
8 JOSÉ V ALMIR DE OLIVEIRA 27/05/1976 9437•• . ···-·· 
9 FRANCISCO EDSON ANDRADE I 1/ 12/1985 1903••.•··-·· 

AUXILIAR OPERACIONAL DE LIMPEZA 

ORDEM CANDIDATO (A) D/N CPF 
1 FATIMA MARIA DE SOUSA 14/01 / 1977 0113••.•··-·· 
2 MARIA NEUMA RIBEIRO BATISTA 07/06/ 1979 9249••.•··-·· 
3 U NÁRIA MARIA GOMES PEREIRA 31 /05/ 1985 0241••.•··-·· 
4 LAIANE BATISTA DA SILVA 15/04/2002 0904••.•··-·· 
s FRANCIDALV A LOPES DE SOUSA 13/ 11 / 1982 0210••.•··-·· 
6 MARIA APARECIDA S ILVA 09/ 11/1981 0074••.•··-·· 
7 CLARICE DIAS DA SJLV A 15/09/ 1989 0508••.•··-·· 
8 JAMILE JOVITA DA S ILVA 05/04/2003 6230**. ***-** 
9 LUZIEIDE RITA DO NASCIMENTO 07/08/ 1975 0527*•.•··-·· 
10 MARIA ALZENIR DA S ILVA 13/ 11/1976 0244*•.•··-·· 
li LAIANE DE SOUSA LOPES 14/07/1989 0396••.•··-·· 
12 ELBA PEDRINA BATISTA DE SÁ SOUSA 29/06/1996 0679••.•··-·· 
13 MISS ILENE MARIA DE JESUS 03/ 12/1978 0108••.•••-•• 
14 MARCELO DE SOUSA RODRIGUES 16/02/1982 9307••.•··-·· 
IS MARIA MARCILEIDE DE SOUSA BARBOSA 30/01/1984 0076••.•··-·· 
16 SUZANA SOARES DE LIMA 29/06/1984 0764*•.•··-·· 

MANIPULADOR DE ALIMENTOS 

ORDEM CANDIDATO /A) D/N CPF 
1 ROMINA LÍGIA DE ALMEIDA PEREIRA 29/02/ 1980 9202••.•··-·· 
2 MIKAELA CREUSA DA SILVA SOUSA 29/12/1997 0596••.•··-·· 
3 LUIZA ANDREIA DA CRUZ GOMES 07/01/1984 0148*•.•··-·· 
4 MARIA DA PIEDADE DE SOUSA 02/05/198 1 8895••.•••-•• 
s ANTON IA FRANCISCA DA S ILVA 02/02/1979 9347••.•··-·· 
6 KERLANDIA ANDRADE SOUSA 02/0 1/1998 0717*•.•··-·· 
7 DEBORA SUELI DA S ILVA 12/09/2003 1095••.•··-·· 
8 MARIA EUDA DE SOUSA MARTINS 02/05/1982 9192••.•··-·· 
9 FERNANDA LOPES DE SOUSA I 8/02/1988 0392••.•··-·· 
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